
1 
 

Ilustríssimo Senhor Alberto Henrique Diniz Sousa, 

Digníssimo Pregoeiro da Secretaria de Estado da Educação de Goiás. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022 - SEDUC/GO 

PROCESSO Nº 202200006012100 - LOTES 01, 03 E 05 

 

 

  Bignardi Indústria e Comércio de Papéis e Artefatos Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF nº 61.192.522/0001-27, com sede na 

Avenida Antônio Pincinato, nº 7.600, Bairro Ermida, cidade de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, CEP 13.211-771, telefone (11) 3328-6672, e-mail: licitacao@bignardi.com.br, 

por intermédio de seu representante legal infra-assinado, devidamente qualificado e 

constituído conforme instrumento de mandato em anexo, vem mui respeitosamente 

na presença de Vossa Senhoria, apresentar contrarrazões ao recurso administrativo 

interposto pela empresa Master Indústria e Comércio Ltda nos termos e argumentos 

que apresenta adiante. 

 

 

  1. Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa Master no 

certame licitatório promovido pela Secretaria da Educação do Estado de Goiás contra 

sua desclassificação.  

 

  2. Alega a recorrente ter cadastrado sua proposta digitando o valor 

unitário do item, sendo que a maneira correta seria ter cadastrado o valor do resultado 

obtido da multiplicação do valor unitário pela quantidade de cada item. 
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  3. O erro cometido pela recorrente decorreu de um tema plenamente 

esclarecido e superado pela Administração em prol de todos os interessados no 

certame, conforme aviso publicado no portal eletrônico no dia 12/04/2022 às 09:20:18 

que assim estabeleceu: 

 

O Pregão Eletrônico SRP 002/2022 acontecerá dia 
02/05/2022 às 09:00. As propostas devem ser 
cadastradas pelo valor total de cada item do lote, 
referente a quinta coluna da tabela constante do 
item 3.1 do Termo de Referência. Dúvidas entrar 
em contato pelo telefone (62) 3220-9569. (g.n.) 

 

  4. A instrução publicada pela Administração foi objetiva e transparente 

para todos os interessados. Contudo, infelizmente, de todas as empresas 

participantes do certame somente a recorrente parece não ter compreendido a regra. 

 

  5. Inconformada com a ocorrência de um erro primário, insurgiu a 

recorrente de maneira desesperada apresentando recurso administrativo com 

afirmações improcedentes e falaciosas contra a BIGNARDI acenando para a 

formação de suposto conluio para determinar quem venceria o processo licitatório. 

Absurdamente mentirosa essa afirmação. 

 

  6. Preliminarmente, insta destacar que a recorrente em sua peça 

recursal mantém contradições em suas alegações. Por um momento, alegou não ter 

informação de quantas e quais empresas participavam do processo, perdurando até 

então a falta de resposta de um e-mail enviado para a Administração no dia 

12/05/2022 requerendo tal esclarecimento. Já por outro momento, afirmou que a 

BIGNARDI estava participando do processo licitatório. Contraditório, não é mesmo? 

 

  7. Em que pese o fato de a Papelaria Tributária cadastrar sua proposta 

cotando cadernos da marca/empresa BIGNARDI, não se vislumbra ilegalidade na 

participação da fabricante, uma vez que, como a própria recorrente reconhece, ela é 

uma gigante nacional na fabricação de cadernos e que atua ativamente no mercado 

orçando seus produtos para todos os seus clientes, sem exceção. A recorrente, 

inclusive, consultou a área de vendas da BIGNARDI e obteve o seu orçamento. 
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  8. Imagine que uma empresa participe do pregão orçando um produto 

“A” e durante a sessão descobre que a fabricante desse produto também participou 

do certame. Isso seria razão suficiente para afirmar a formação de conluio no 

procedimento licitatório ??? Aliás, diga-se bem, essa á uma afirmação muito séria 

e não pode ser tratada de maneira inerte. 

 

  9. Ora, é de bem ser relevado que a BIGNARDI é importante e 

reconhecida empresa do segmento papeleiro que há mais de 60 (sessenta) anos atua 

no mercado pautando suas atividades com a mais absoluta idoneidade, tendo por 

objeto social a industrialização e comercialização de papéis e artefatos e, como 

principal objetivo, a prestação de serviços de acabamentos gráficos, comercialização 

atacadista de artigos de escritório, papelaria e informática. 

 

  10. Além disso, ocupa a posição de uma das maiores fabricantes de 

cadernos do Brasil e a maior fabricante brasileira de papel reciclado, pautando pelas 

premissas de sustentabilidade ambiental, não deixando de lado as premissas sociais 

e econômicas. 

 

  11. Por essas razões, expõe total desvinculação com qualquer ato ilícito 

relacionado ao procedimento licitatório ou aos seus participantes, bem como de 

quaisquer outros procedimentos licitatórios em que participa há mais de 30 (trinta) 

anos por todo o país, não havendo qualquer registro negativo que desabone a conduta 

da empresa ou de qualquer um de seus sócios, diretores ou colaboradores.  

 

  12. Assinale-se, ainda, que o objeto do pregão eletrônico em questão é 

AQUISIÇÃO DE KIT'S DE MATERIAIS ESCOLARES. Ou seja, o objeto não é 

composto apenas por cadernos. Os kit’s de materiais escolares são compostos 

por apontadores, borrachas, canetinhas hidrográficas, colas, lápis de cor, 

tesouras, réguas, transferidores, calculadoras de bolso, entre outros. Há, ainda, 

o custeio de logística que compõem os preços dos kit’s de materiais escolares, 

compreendendo embalagens, manuseio e transporte. Em outras palavras, o caderno 

é apenas uma parte do objeto licitado pela Administração. 
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  13. Destarte, sob a descabida indagação da recorrente: como é possível 

uma revenda vencer uma indústria fabricante de cadernos? A resposta é simples: o 

objeto principal não é apenas caderno. Possui muitos outros produtos e custos 

envolvidos (materiais e serviços) que formam os valores finais das propostas. 

 

  14. E não se pode perder de vista que a proposta apresentada num 

processo licitatório deve ser construída sustentando exequibilidade e segurança 

jurídica, caso venha a ser a mais vantajosa para a Administração, visando não 

provocar riscos na contratação e promover desgastes administrativos ou até mesmo 

judiciais desnecessários. 

 

  15. Pois bem. É extremamente difamatória a afirmação de formação de 

conluio citando a BIGNARDI. A alegação de indício de fraude quando supostamente 

a vencedora ficou bem a vontade para reduzir os valores de suas propostas não se 

sustenta, uma vez que a BIGNARDI não participou das fases de lances em 

nenhum dos lotes! Ela registrou propostas iniciais para os lotes 01, 03 e 05 e assim 

ficou. Isso, absolutamente, não caracteriza conluio! 

 

  16. Não houve lances pela BIGNARDI pois, devido a fatores diferentes 

ao insinuado pela recorrente, há uma atual instabilidade dos custos de materiais e 

matérias-primas que envolvem os componentes dos kits escolares. O momento 

econômico que o Brasil vem enfrentando, com o aumento da inflação e das taxas de 

juros, compromete, ao nosso ver, a segurança de contratação a longo prazo, uma vez 

que o instrumento convocatório estabelece que os preços serão fixos e irreajustáveis 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, ou seja, por 12 meses. 

 

  17. Essa é a razão mais preponderante para que os valores registrados 

pela BIGNARDI para os lotes 01, 03 e 05 ficassem estáticos e não sofressem 

reduções nas fases de lances, pois as incertezas de mercado, principalmente as do 

volume maior que são os materiais de terceiros envolvidos nas composições dos kits 

escolares e que não são de sua produção, as impediram de oferecer uma proposta 

mais vantajosa para a Administração. 
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  18. Diante de todo o exposto, é exigível que as razões desprendidas pela 

recorrente contra sua desclassificação não podem se misturar com as embusteiras 

afirmações que ela põe contra a BIGNARDI, pois são desprovidas de fundamento e 

veracidade, vez que não há qualquer indício de conluio no certame em tela. Há, no 

entanto, um ato desesperado da recorrente em tentar corrigir o incorrigível, 

oferecendo alegações infundadas e improcedentes com o único intuito de tumultuar o 

pregão. Do ponto qual entendemos que seu recurso não pode ser provido e merece 

ser indeferido. 

 

 

  Pede Deferimento. 

 

  Jundiaí - SP, 13 de junho de 2022. 

ALEXANDRE LUIS 
NEVES:13555390
805
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